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IPCA fechou o ano passado em 4,26%, 0,57% abaixo de 2024. Página A2

Brasil registra em 2025 o 
menor índice de inflação 
desde 2018 e o quinto menor
dos últimos 31 anos

Suspeito tentou fugir da Polícia Militar, mas foi 
abordado; drogas e motocicleta foram apreendidas

Fundador do
Grupo Lion, ele foi 
vítima de um infarto 
na manhã desta 
quarta-feira (14)

Para a Secretaria
de Saúde, o equilíbrio 
emocional é tão 
vital quanto o
bem-estar físico

Jovem é preso por 
tráfico após perseguição 
em estacionamento de
supermercado da cidade

A Polícia Militar de Fer-
nandópolis prendeu 
um jovem em flagran-
te na noite desta ter-

ça-feira (13), após uma tentativa 
de fuga e a apreensão de entorpe-
centes. A ocorrência foi registra-
da por uma equipe da atividade 

Dejem (Diária Especial por Jor-
nada Extraordinária de Trabalho 
Policial Militar) durante patrulha-
mento de rotina. Página A6

Morre aos 
60 anos o 
empresário 
Ademir 
Pantaleão, 
em Valentim 
Gentil

Saúde 
mental tem
atenção 
especial
durante o
‘Janeiro 
Branco’

Página A6 Página A3

FND 268 foi um dos alvos da ação da
Secretaria Municipal da Agricultura. Página A5

Fernandópolis 
realiza trabalhos 
de manutenção nas
estradas rurais

Até 23 de janeiro, a unidade móvel ficará estacionada 
na Rua Duque de Caxias, 279, Centro, em frente à UBS. Página A5

Caixa leva caminhão de 
atendimento a servidores 
municipais de Turmalina
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à  ARTIGO

A conta impagável das bets
l	Por Dimas Ramalho 

A onipresença 
da euforia pu-
blicitária das 
bets, com seus 

embaixadores famosos e 
promessas de ascensão rá-
pida, mascara um abismo 
que os números acabam 
de revelar: o Brasil está 
arcando com uma conta 
impagável para sustentar 
verdadeiros cassinos de 
bolso. Um estudo recen-
te do Instituto de Estudos 
para Políticas de Saúde 
(IEPS) não apenas acende 
um alerta, mas soa uma si-
rene ensurdecedora sobre 
os custos dessa “brinca-
deira”. Estamos diante de 
um rombo social estimado 
em R$ 38,8 bilhões anuais; 
uma fatura que recai sobre 
o Estado, o orçamento das 
famílias e o futuro de toda 
uma geração.

A narrativa construída 
pelo setor de apostas sem-
pre foi sedutora: trata-se 
de liberdade individual, 
entretenimento moderno 
e, claro, a velha promessa 
de dinamismo econômico. 

Contudo, ao dissecar os 
dados do IEPS, percebe-se 
que essa estrutura é um 
gigante de pés de barro, 
sustentado pela miséria 
alheia. Do montante total 
do prejuízo, assustadores 
R$ 30,6 bilhões referem-se 
a custos diretos e indiretos 
na área da saúde.

Não estamos falando 
apenas de ônus opera-
cionais do SUS, mas de 
vidas abreviadas e men-
tes colapsadas. O relatório 
estima que R$ 17 bilhões 
desse montante são de-
correntes de suicídios 
associados ao vício em 
apostas online. Outros R$ 
10,2 bilhões evaporam na 
forma de perda de qua-
lidade de vida, sugados 
pela depressão e pelos 
transtornos de ansieda-
de que acompanham a 
montanha-russa emo-
cional do jogo. O que se 
vende como diversão no 
intervalo do futebol é, na 
prática, uma máquina de 
moer saúde mental, que 
privatiza lucros astronô-
micos e socializa o luto e 
o tratamento psiquiátrico.

Se o impacto humano é 
devastador, a justificativa 
econômica para a bene-
volência com as bets é 
uma falácia ainda mais 
gritante. Em setores pro-
dutivos saudáveis, o lucro 
empresarial gera, em con-
trapartida, empregos e in-
fraestrutura. No universo 
das apostas online, porém, 
essa lógica é subvertida. 
As bets operam como pa-
rasitas da economia real. 
Elas extraem bilhões que 
circulariam no comércio 
varejista, no turismo ou na 
indústria, e não devolvem 
absolutamente nada em 
termos de desenvolvimen-
to estrutural.

De acordo com o levan-
tamento do IEPS, o setor 
gera pouco mais de 1.100 
empregos formais em todo 
o território nacional. A mé-
dia é de risíveis 19 funcio-
nários por empresa. São 
plataformas desenhadas 
para a eficiência extrativa 
máxima e empregabilida-
de mínima. A disparidade 
é obscena: para cada R$ 
291,00 que entram como 
receita nas casas de apos-

ta, apenas R$ 1,00 vira sa-
lário formal.

Diante desse cenário de 
terra arrasada, a timidez 
legislativa não é mais 
uma opção. A recente 
aprovação, na Câmara, do 
projeto que eleva a tribu-
tação sobre o setor é um 
passo na direção certa, 
mas deve ser encarada 
apenas como o começo. 
O texto, que agora segue 
para o Senado, determina 
que os impostos passarão 
dos atuais 12% para 13% 
em 2026 e 14% em 2027, 
chegando a 15% em 2028.

Apesar da gritaria habi-
tual dos lobistas sobre a 
inviabilidade do negócio, 
é preciso clareza: nos mol-
des atuais, o negócio já é 
inviável para a sociedade 
brasileira. A tributação pe-
sada sobre as apostas não 
deve ser encarada sob a 
ótica da arrecadação fis-
cal comum, mas sim sob 
a lógica dos “impostos so-
bre o pecado”, aplicados 
historicamente ao tabaco 
e ao álcool. O objetivo não 
é apenas arrecadar recur-
sos, mas desincentivar o 

consumo e, principalmen-
te, ressarcir o Estado pelas 
externalidades negativas 
brutais que o jogo impõe.

No fundo, a migração 
do dinheiro do consumo 
das famílias para as plata-
formas de apostas acaba 
sendo uma espécie de im-
posto regressivo cobrado 
dos mais pobres, disfarça-
do de oportunidade. O Es-
tado precisa intervir não 
como um tutor moralista, 
mas como o garantidor da 
sobrevivência econômica 
da coletividade.

O projeto de lei em tra-
mitação funciona como 
um torniquete necessá-
rio para estancar uma 
hemorragia grave, mas 

o debate exige mais pro-
fundidade. É urgente de-
cidir se queremos ser uma 
nação fundamentada no 
trabalho e na produção, 
ou se aceitaremos pas-
sivamente que o país se 
converta em um imenso 
cassino a céu aberto, onde 
a esperança é a moeda de 
troca e a derrota, a única 
certeza matemática. Diz o 
ditado que a banca sem-
pre vence. Contudo, não 
há lei que obrigue o povo 
brasileiro a ser o eterno 
perdedor nessa mesa.

l	Dimas Ramalho é vice
-presidente do Tribunal 
de Contas do Estado de 
São Paulo

O texto é de livre manifestação do signatário que apresenta e defende suas ideias e opiniões, a partir da interpretação de fatos e dados e não reflete, necessariamente, a opinião do ‘O Extra.net’.

IPCA fechou o ano passado em 4,26%, 0,57 ponto percentual abaixo do IPCA de 2024 (4,83%)

à  ECONOMIA

Brasil registra em 2025 o menor 
índice de inflação desde 2018 e o
quinto menor dos últimos 31 anos

A inflação ofi-
cial brasilei-
ra, registrada 
por meio do 

Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Am-
plo (IPCA), acumulou em 
2025 alta de 4,26%, menor 
índice desde 2018, quando 
ficou em 3,75%. Os dados 
foram divulgados na sex-
ta-feira (9/1) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Trata-se 
do quinto menor resulta-
do da série histórica desde 
o plano Real, ou seja, nos 
últimos 31 anos. Antes de 
2025, apenas os anos de 
1998 (1,65%), 2017 (2,95%), 
2006 (3,14%) e 2018 (3,75%) 
apresentaram um índice 
menor do que o do ano 
passado. 

“Há um ano, o mercado 
dizia que íamos fechar 2025 
com inflação de 5%, fora da 
meta. Hoje, o IBGE confir-
ma que os pessimistas es-
tavam errados: encerramos 
o ano com IPCA de 4,26%, 
o menor índice desde 2018 

consecutivos (junho a no-
vembro), a alimentação 
no domicílio registrou 
variação negativa, acu-
mulando queda de 2,69%. 
Nos demais meses, a alta 
acumulada foi de 4,23%.

ENERGIA
ELÉTRICA

A energia elétrica exer-
ceu o maior impacto indi-
vidual sobre a inflação de 
2025. Entre os 377 subi-
tens que têm seus preços 
considerados no cálculo 
do IPCA, a energia elétri-
ca residencial exerceu o 
maior impacto (0,48 p.p.) 
individual sobre a infla-
ção de 2025, acumulando 
alta de 12,31% no ano. Em 
segundo lugar, vieram os 
cursos regulares, com 0,29 
p.p. de impacto e 6,54% de 
variação; plano de saúde, 
com 0,26 p.p. e 6,42%; alu-
guel residencial, com 0,22 
p.p. e 6,06%; e lanche, com 
0,21 p.p. e 11,35%.

HABITAÇÃO
O resultado de 2025 

também foi influenciado 
principalmente pelo gru-
po Habitação, que ace-

lerou de 3,06% em 2024 
para 6,79%, registrando o 
maior impacto (1,02 ponto 
percentual) no acumulado 
do ano. No ano anterior, 
o impacto havia sido de 
0,47 p.p. Na sequência, as 
maiores variações vieram 
de Educação (6,22% e 0,37 
p.p.), Despesas pessoais 
(5,87% e 0,60 p.p.) e Saúde 
e cuidados pessoais (5,59% 
e 0,75 p.p.). Os quatro gru-
pos juntos responderam 
por, aproximadamente, 
64% do resultado do ano.

IPCA
O IPCA apura o custo 

de vida para famílias com 
rendimentos entre um e 40 
salários mínimos. Ao todo, 
são coletados preços de 
377 subitens (produtos e 
serviços). A coleta de pre-
ços é feita em dez regiões 
metropolitanas – Belém, 
Fortaleza, Recife, Salvador, 
Belo Horizonte, Vitória, 
Rio de Janeiro, São Pau-
lo, Curitiba, Porto Alegre 
–, além de Brasília e nas 
capitais Goiânia, Campo 
Grande, Rio Branco, São 
Luís e Aracaju.

e dentro da meta estabe-
lecida para nossa econo-
mia. Esse dado confirma: 
teremos em quatro anos a 
menor inflação acumula-
da da história. Resultado 
de uma política econômi-
ca séria, que faz o Brasil 
crescer, distribuir renda 
e considera, em primeiro 
lugar, o bem-estar do povo 
brasileiro”, celebrou o pre-
sidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, por meio da rede X.

O índice registrado no 
ano passado é 0,57 ponto 
percentual abaixo do IPCA 
de 2024 (4,83%), situando-

se abaixo do teto da meta 
(4,5%) de inflação estabe-
lecida pelo Conselho Mo-
netário Nacional (CMN). 
Em dezembro, o IPCA foi 
de 0,33%, ficando acima da 
taxa de novembro (0,18%), 
mas abaixo da taxa regis-
trada em dezembro de 
2024 (0,52%). 

“Há um ano, o merca-
do dizia que íamos fechar 
2025 com inflação de 5%, 
fora da meta. Hoje, o IBGE 
confirma que os pessimis-
tas estavam errados: en-
cerramos o ano com IPCA 
de 4,26%, o menor índice 

desde 2018 e dentro da 
meta estabelecida para 
nossa economia.

— Lula (@LulaOficial) 
January 9, 2026

ALIMENTAÇÃO
E BEBIDAS

O grupo de Alimenta-
ção e bebidas, aquele 
de maior peso no índice, 
desacelerou na compara-
ção do resultado de 2024 
(7,69%) com 2025 (2,95%), 
especialmente por conta 
da alimentação no domi-
cílio, que passou de 8,23% 
para 1,43%. Por seis meses 
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Sua Vida Mais Completa 

Fernandópolis 

Atenção para mental, como ansiedade ou depressão

à  SAÚDE

Fernandópolis reforça cuidados com a
saúde mental neste ‘Janeiro Branco’

A Prefeitura de 
Fernandópo-
lis, por meio 
da Secreta-

ria Municipal de Saúde, 
adere à campanha Janeiro 
Branco, que visa alertar a 
população sobre a impor-
tância dos cuidados com a 
saúde mental. Estima-se 
que mais de 1 bilhão de 
pessoas no mundo vivam 
com algum transtorno 
mental, como ansiedade 
ou depressão.

Programação
Especial

Dentro das atividades 
do mês, está programada 
para o próximo dia 17 uma 
caminhada de conscien-
tização. O percurso terá 
início na Casa Paroquial e 
seguirá até o Teatro Muni-
cipal, onde a programação 
será encerrada com uma 
palestra do psicólogo Ro-
drigo Borges de Oliveira, 
abordando temas centrais 
da saúde mental e do Ja-
neiro Branco.

Atendimento 
Integrado na 

Rede Municipal
Para a Secretaria de 

Saúde, o equilíbrio emo-
cional é tão vital quanto 
o bem-estar físico. “As 
duas áreas caminham 
lado a lado. Quem procu-

ra uma unidade de saúde 
hoje recebe atendimento 
integral”, destaca a en-
fermeira Maísa Borges de 
Oliveira, coordenadora da 
Rede de Atenção Psicos-
social (RAPS).

Um dos principais desa-
fios das equipes multidis-
ciplinares é o diagnóstico 
precoce. Por isso, além das 
Unidades Básicas de Saú-
de (UBS) e da UPA, a rede 
municipal mantém uma 
parceria estratégica com 
as secretarias de Educação 
e de Cultura. Os professo-
res são capacitados para 
auxiliar na identificação 
de crianças que apresen-
tem sinais de transtornos, 
garantindo o encaminha-
mento adequado.

O Projeto Expressarte, 
parceria entre a Secreta-
ria Municipal de Saúde 
e a Secretaria Municipal 
de Cultura, leva aulas de 
teatro, arteterapia e mu-
sicoterapia a crianças, 
adolescentes e adultos 
que se encontram em 
atendimento no CAPS II.

Investimentos
e Ampliação 

do CAPS
Desde o início da atu-

al gestão, a Prefeitura 
tem priorizado o forta-
lecimento dos Centros 
de Atenção Psicossocial 
(CAPS II e CAPS-AD II), 

que atendem a popula-
ção de toda a região de 
saúde de Fernandópolis, 
composta por 13 municí-
pios. As equipes foram 
reforçadas com psicólo-
gos, assistentes sociais, 
enfermeiros, técnicos de 
enfermagem, motoristas e 
auxiliares administrativos 
para atender à crescente 
demanda e melhorar a re-
solutividade dos casos.

Como parte dos avan-
ços, o município traba-
lha na criação do CAPS 
Infanto-Juvenil. “O aten-
dimento em saúde men-
tal iniciado na infância 
pode produzir benefí-
cios duradouros que se 
estendem à vida adulta, 
sobretudo quando é pre-
coce, contínuo e baseado 
em evidências”, reforça 
Maísa Borges. Além dis-

so, a Prefeitura iniciou, 
em agosto de 2025, uma 
parceria com a Associa-
ção de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE) para 
o atendimento multidis-
ciplinar de 35 crianças e 
adolescentes portadores 
de Transtorno do Espectro 
Autista (níveis 2 e 3).

Outro avanço significa-
tivo para a rede municipal 
é a implantação do CER 
II (Centro Especializado 
em Reabilitação Tipo II), 
em parceria com o Hos-
pital de Amor de Fernan-
dópolis. O CER II é uma 
unidade do Sistema Único 
de Saúde (SUS) que ofe-
rece reabilitação para 
pessoas com deficiência 
em duas modalidades: 
física e intelectual. O 
serviço conta com equi-
pes multiprofissionais, 
compostas por fonoaudi-
ólogos, fisioterapeutas, 
terapeutas ocupacionais, 
entre outros, responsáveis 
pela construção do Projeto 
Terapêutico Singular (PTS) 
de cada usuário.

O objetivo do CER II é 
desenvolver o potencial 
funcional do paciente, 
promover autonomia, in-
clusão social e qualida-
de de vida, além de atuar 
como ponto de referên-
cia na Rede de Atenção 
à Saúde da Pessoa com 

Deficiência, fortalecendo a 
integração com os demais 
serviços da rede munici-
pal — especialmente a 
atenção básica, a saúde 
mental e a reabilitação.

Atualmente, a Rede de 
Atenção Psicossocial da 
região de saúde de Fer-
nandópolis atende núme-
ros expressivos:
l	CAPS AD: 600 pacientes 

em tratamento contra a 
dependência de álcool 
e outras substâncias.

l	CAPS II: 200 pacientes 
com transtornos mentais 
graves e persistentes.
Em casos excepcionais, 

onde a internação psiqui-
átrica se faz necessária, 
Fernandópolis conta com 
o apoio da rede SUS por 
meio de hospitais espe-
cializados, como o Mahat-
ma Gandhi (Catanduva), 
o Lar São Francisco de 
Assis na Providência de 
Deus (Jaci) e a ala psi-
quiátrica da Santa Casa 
de Tanabi.

A Prefeitura de Fer-
nandópolis reafirma seu 
compromisso com a vida, 
lembrando que cuidar da 
mente é o primeiro passo 
para uma sociedade mais 
saudável.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação

contato@oextra.net
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Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar 
Robles Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a 
empresa SOARES & SOARES POPULINA LTDA., inscrita no CNPJ. 10.976.045/0001-50, com 
Inscrição Estadual N. 552.058.486.113, com sede na Rua 13 de Maio, 1345, Centro-Populina - SP, neste 
ato representada por seu representante legal, Cláudio Antônio Soares, portador do RG. 10.366.126 e do 
CPF. 005.189.018-66, conforme Ata de Registro de Preço N. 03/25, datada de 02 de janeiro de 2025, 
objeto do Processo N. 47/24, Pregão Eletrônico N. 17/24, firmam o presente TERMO ADITIVO, a 
saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na 
bomba do fornecedor. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
04 ÓLEO DIESEL 

COMUM 
Lts 94.000 CIAPRETO R$ 6,30 R$ 592.000,00 

 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie. 
4. DA PRORROGAÇÃO 
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura deste aditivo, a vigência 
da Ata de Registro de Preços ora aditada. 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme assinam o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 03/25, objeto 
do PROCESSO N. 47/24, PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24. 

 
Populina, 02 de janeiro de 2025. 

 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

DETENTOR 
SOARES & SOARES POPULINA LTDA 

CNPJ. 10.976.045/0001-50 
DETENTORA 

 
2º TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA  
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI, e de outro lado a empresa 
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ (MF) 10.530.932/0001-08, com 
sede em São José do Rio Preto, SP, na Rua Wilk Ferreira de Souza, 251, Distrito Industrial, CEP. 15.035-510, 
neste ato representada por seu proprietário, conforme na Ata de Registro de Preço firmado em 12 de 
maio de 2025, objeto do Pregão Presencial nº 04/25, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Ata de Registro de Preço nº 13/25 – Pregão Presencial nº 
04/25 – Processo nº 23/25, destinado à Ata de registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo para a alimentação e 
nutrição dos alunos da rede de ensino do município de Populina, para constar o reequilíbrio econômico 
financeiro dos itens: Leite UHT integral ZERO LACTOSE - embalagem 1000ml passado para o valor de 
R$ 7,33 (sete reais e trinta e três centavos), reequilíbrio de 17,22%; GOIABA DOCE EM TABLETE; 
GOIABA; PESO: TABLETE C/ 400GR passando para o valor de R$ 3,11 (três reais e onze centavos), 
reequilíbrio de 7,57%, a partir desta data, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente. 
 

Populina, 13 de janeiro de 2026. 
 

JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Contratada 

 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA  
MUNICIPALIDADE E A EMPRESA INOVA ROBOTICA LTDA 

CONTRATO Nº 26/23 
PROCESSO Nº 26/23 
CONVITE Nº 03/23 

 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDIN e de outro lado a empresa INOVA 
ROBOTICA LTDA, inscrita no CNPJ. 49.127.599/0001-18, com sede na Rua da Liberdade, N. 1706, 
Jardim Bom Jesus, CEP. 15704-178, Jales/SP, neste ato através de seu representante legal, conforme 
CONTRATO firmado em 03 de abril de 2023, objeto de Convite nº 03/23, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, a saber:  
CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da Lei 8666/93, as partes resolvem 
Aditar Contrato nº 26/23, Convite nº 03/23, Processo nº 26/23, destinado a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços em tecnologia e inovação em robótica com capacitação, 
treinamento e suporte aos profissionais da área da educação, para prorrogar o seu término para 31 de 
dezembro de 2026, sem reajuste de preço, contados de sua assinatura, mantidas inalteradas as demais 
cláusulas contratuais.  
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.  

 
Populina, 30 de dezembro de 2025. 

 
João Cezar Robles Brandini 

Prefeito Municipal 
Município Contratante 

INOVA ROBOTICA LTDA 
CNPJ. 49.127.599/0001-18 

Ivan Carlos Laine 
RG. 45.446.079-X 

CPF. 325.499.798-00 
Contratada 

 
 
 
 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA 
 MUNICIPALIDADE E A EMPRESA M & J OUVIDORIA LTDA 

CONVITE Nº 03/22 
PROCESSO Nº 22/22 

CONTRATO Nº - 22/22 
 

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI e de outro lado a empresa M & J 
OUVIDORIA LTDA, CNPJ. 37.463/0001-08, com sede na Rua Antonio Miranda, N. 53-43, Centro, 
CEP. 15350-000, Auriflama/SP, ora representada na forma de seus atos constitutivos por João Aurelio 
Dainezi, portador do RG nº 26.342.259 e do CPF. 117.478.678-70, conforme no CONTRATO firmado 
em 01 de abril de 2022, objeto do Convite nº 03/22, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
 CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da Lei 8666/93, as partes resolvem 
Aditar o Contrato nº 22/22, Processo nº 22/22, Convite nº 03/22, destinado à Contratação de empresa 
especializada em ouvidoria, com plataforma de canais de atendimentos, fornecimento de relatórios, 
telecomunicação, internet, meios eletrônicos, aplicativos e meios presenciais. Setor de atuação, rede 
municipal de saúde e âmbito municipal, para prorrogar seu vencimento pera até 31 de dezembro de 
2026, sem reajuste de preço, contados de sua assinatura, mantidas inalteradas as demais cláusulas 
contratuais.  
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente 

 
Populina 30, de dezembro de 2025 

 
João Cezar Robles Brandini 

Prefeito Municipal 
Município Contratante 

M & J OUVIDORIA LTDA 
CNPJ. 37.463.463/0001-08 

João Aurelio Dainezi 
RG. 26.342.259 

CPF. 117.478.678-70 
Contratada 

 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE E A 

EMPRESA CONFIANÇA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME 
PROCESSO Nº 08/24 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/24 
CONTRATO Nº 10/24 

 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI, e de outro lado a empresa CONFIANÇA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME, inscrita no CNPJ24.758.545/0001-20, com Inscrição Estadual no. 
462.062.796.112, com endereço na Rua Amador de Paula Bueno, no 1045, Centro, CEP 15150-000, 
Monte Aprazível/SP, representada por Sr. Eder Donizete Catan, portadora da Carteira de Identidade N. 
29.492.542-9e do CPF. 195.717.748-98, conforme CONTRATO firmado em 11 de março de 2024, 
objeto do processo licitatório acima citado, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
 CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do Artigo 107, da Lei Federal N. 14.133/21, as partes resolvem 
Aditar o Contrato n. 10/24, Processo n. 08/24 e Pregão Presencial n.04/24, destinado Contratação de 
Empresa para administrar funções, tarefas e atividade sem diversos setores, com finalidade de atender às 
demandas do município, para prorrogação seu término para 30 de junho de 2025, sem reajuste de preço, 
contados de sua assinatura, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.  
 

Populina, 30 de dezembro de 2025. 
 

MUNICIPIO DE POPULINA 
João Cézar Robles Brandini 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONFIANÇA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME 
Eder Donizete Catan 

RG. 29.492.542-9 
CPF. 195.717.748-98 

CONTRATADA 

TERMO ADITIVO 
Processo Administrativo nº 01/2025 

Pregão Eletrônico nº 01/2025 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE POPULINA/SP, POR INTERMÉDIO DO SEU PREFEITO MUNICIPAL E PELA 
EMPRESA MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETERIMENTO LTDA – EPP. 
MUNICÍPIO POPULINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Populina, 
Estado de São Paulo, na Rua 13 de Maio, nº 1211, Centro, inscrita no MF, com CNPJ n° 
51.842.177/0001-76, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Cézar Robles Brandini, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 27.330.091-X e do CPF nº 264.463.2888-93, domiciliado e 
residente no mesmo distrito, que este subscreve, daqui para frente denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a Empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETERIMENTO LTDA 
– EPP, com sede à Rua Irma Amalia, nº 190, Fundos, Cohab Aurea Pavarini de Matos, CEP: 15.750-
000, Cidade de Santa Albertina, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
51.439.523/0001-70, ora representada na forma de seus atos constitutivos por Marcelo Sana de 
Camargo, portador do RG nº 44.947.206-1 e do CPF nº  383.828.298-13 doravante designado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 01/2025 e em observância às disposições 
da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de Vigência Contratual, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
05/2025 por mais 12 (doze) meses, a partir de 11/02/2026 até 11/02/2027, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CAUÇÃO 
2.1 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais) perfazendo um valor total pelo período de 12 (doze) 
meses.  
2.2 O valor acima não sofreu reajuste.  
2.2. A CONTRATADA recolhe a título de caução, valor de R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais), 
que representa 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada: 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unid: 02.07.01 – Divisão de Esporte e Lazer 
Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
27.813.386.2.042 – Manutenção Atividade Desporto Lazer 
3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que 
não contrariem o presente termo aditivo. 

 
Populina/SP, 13 de janeiro de 2026. 

 
JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 

Prefeito Municipal 
MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETERIMENTO LTDA – EPP 

Contratada 
 
 
 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço N. 01/25 
Processo N. 47/24 

Pregão Eletrônico N. 17/24 
 
Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar 
Robles Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a 
empresa AUTO POSTO VHT LTDA., inscrita no CNPJ. 20.750.452/0001-06, com Inscrição Estadual 
N. 20.750.452/0001-06, com sede na Avenida Antonio Augusto Ribeiro Filho, 1618, Centro, Populina, 
SP, neste ato representada por seu representante legal, Diogenes Polarini Neto, portador do RG. 
32.583.373-4-SSP-SP e do CPF. 327.446.358-20, conforme Ata de Registro de Preço N. 01/25, datada 
de 02 de janeiro de 2025, objeto do Processo N. 47/24, Pregão Eletrônico N. 17/24, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na 
bomba do fornecedor. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
01 Óleo Diesel S10 Lts 194.000 Ciapetro R$ 5,99 R$ 1.162.060,00 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie. 
4. DA PRORROGAÇÃO 
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura deste aditivo, a vigência 
da Ata de Registro de Preços ora aditada. 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme assinam o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 01/25, objeto 
do PROCESSO N. 47/24, PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24. 

 
Populina, 02 de janeiro de 2025. 

 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

DETENTOR 
AUTO POSTO VHT LTDA 
CNPJ. 20.750.452/0001-06 

DETENTORA 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE  
VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço N. 04/25 
Processo N. 47/24 

Pregão Eletrônico N. 17/24 
 
 

Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar 
Robles Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a 
empresa AUTO POSTO VHT LTDA., inscrita no CNPJ. 20.750.452/0001-06, com Inscrição Estadual 
N. 20.750.452/0001-06, com sede na Avenida Antonio Augusto Ribeiro Filho, 1618, Centro, Populina, 
SP, neste ato representada por seu representante legal, Diogenes Polarini Neto, portador do RG. 
32.583.373-4-SSP-SP e do CPF. 327.446.358-20, conforme Ata de Registro de Preço N. 04/25, datada 
de 12 de fevereiro de 2025, objeto do Processo N. 47/24, Pregão Eletrônico N. 17/24, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na 
bomba do fornecedor. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD MARCA V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

02 Etanol Comum Lts 58.000 PETROQUALITY R$ 3,87 R$ 224.460,00 
03 Gasolina 

comum/aditivada 
Lts 14.000 CIAPETRO R$ 6,08 R$ 85.120,00 

 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie. 
4. DA PRORROGAÇÃO 
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura deste aditivo, a vigência 
da Ata de Registro de Preços ora aditada. 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme assinam o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 04/25, objeto 
do PROCESSO N. 47/24, PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24. 

 
Populina, 02 de janeiro de 2025. 

 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

DETENTOR 
AUTO POSTO VHT LTDA 
CNPJ. 20.750.452/0001-06 

DETENTORA 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA  
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço N. 03/25 
Processo N. 47/24 

Pregão Eletrônico N. 17/24 
 
 
 
 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
 DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço N. 01/25 
Processo N. 47/24 

Pregão Eletrônico N. 17/24 
 
Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar 
Robles Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a 
empresa AUTO POSTO VHT LTDA., inscrita no CNPJ. 20.750.452/0001-06, com Inscrição Estadual 
N. 20.750.452/0001-06, com sede na Avenida Antonio Augusto Ribeiro Filho, 1618, Centro, Populina, 
SP, neste ato representada por seu representante legal, Diogenes Polarini Neto, portador do RG. 
32.583.373-4-SSP-SP e do CPF. 327.446.358-20, conforme Ata de Registro de Preço N. 01/25, datada 
de 02 de janeiro de 2025, objeto do Processo N. 47/24, Pregão Eletrônico N. 17/24, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na 
bomba do fornecedor. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
01 Óleo Diesel S10 Lts 194.000 Ciapetro R$ 5,99 R$ 1.162.060,00 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie. 
4. DA PRORROGAÇÃO 
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura deste aditivo, a vigência 
da Ata de Registro de Preços ora aditada. 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme assinam o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 01/25, objeto 
do PROCESSO N. 47/24, PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24. 

 
Populina, 02 de janeiro de 2025. 

 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

DETENTOR 
AUTO POSTO VHT LTDA 
CNPJ. 20.750.452/0001-06 

DETENTORA 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE  
VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço N. 04/25 
Processo N. 47/24 

Pregão Eletrônico N. 17/24 
 
 

Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar 
Robles Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a 
empresa SOARES & SOARES POPULINA LTDA., inscrita no CNPJ. 10.976.045/0001-50, com 
Inscrição Estadual N. 552.058.486.113, com sede na Rua 13 de Maio, 1345, Centro-Populina - SP, neste 
ato representada por seu representante legal, Cláudio Antônio Soares, portador do RG. 10.366.126 e do 
CPF. 005.189.018-66, conforme Ata de Registro de Preço N. 03/25, datada de 02 de janeiro de 2025, 
objeto do Processo N. 47/24, Pregão Eletrônico N. 17/24, firmam o presente TERMO ADITIVO, a 
saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na 
bomba do fornecedor. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
04 ÓLEO DIESEL 

COMUM 
Lts 94.000 CIAPRETO R$ 6,30 R$ 592.000,00 

 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie. 
4. DA PRORROGAÇÃO 
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura deste aditivo, a vigência 
da Ata de Registro de Preços ora aditada. 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme assinam o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 03/25, objeto 
do PROCESSO N. 47/24, PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24. 

 
Populina, 02 de janeiro de 2025. 

 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

DETENTOR 
SOARES & SOARES POPULINA LTDA 

CNPJ. 10.976.045/0001-50 
DETENTORA 

 
2º TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA  
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI, e de outro lado a empresa 
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ (MF) 10.530.932/0001-08, com 
sede em São José do Rio Preto, SP, na Rua Wilk Ferreira de Souza, 251, Distrito Industrial, CEP. 15.035-510, 
neste ato representada por seu proprietário, conforme na Ata de Registro de Preço firmado em 12 de 
maio de 2025, objeto do Pregão Presencial nº 04/25, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA 
 MUNICIPALIDADE E A EMPRESA M & J OUVIDORIA LTDA 

CONVITE Nº 03/22 
PROCESSO Nº 22/22 

CONTRATO Nº - 22/22 
 

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI e de outro lado a empresa M & J 
OUVIDORIA LTDA, CNPJ. 37.463/0001-08, com sede na Rua Antonio Miranda, N. 53-43, Centro, 
CEP. 15350-000, Auriflama/SP, ora representada na forma de seus atos constitutivos por João Aurelio 
Dainezi, portador do RG nº 26.342.259 e do CPF. 117.478.678-70, conforme no CONTRATO firmado 
em 01 de abril de 2022, objeto do Convite nº 03/22, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
 CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da Lei 8666/93, as partes resolvem 
Aditar o Contrato nº 22/22, Processo nº 22/22, Convite nº 03/22, destinado à Contratação de empresa 
especializada em ouvidoria, com plataforma de canais de atendimentos, fornecimento de relatórios, 
telecomunicação, internet, meios eletrônicos, aplicativos e meios presenciais. Setor de atuação, rede 
municipal de saúde e âmbito municipal, para prorrogar seu vencimento pera até 31 de dezembro de 
2026, sem reajuste de preço, contados de sua assinatura, mantidas inalteradas as demais cláusulas 
contratuais.  
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente 

 
Populina 30, de dezembro de 2025 

 
João Cezar Robles Brandini 

Prefeito Municipal 
Município Contratante 

M & J OUVIDORIA LTDA 
CNPJ. 37.463.463/0001-08 

João Aurelio Dainezi 
RG. 26.342.259 

CPF. 117.478.678-70 
Contratada 

 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE E A 

EMPRESA CONFIANÇA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME 
PROCESSO Nº 08/24 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/24 
CONTRATO Nº 10/24 

 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI, e de outro lado a empresa CONFIANÇA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME, inscrita no CNPJ24.758.545/0001-20, com Inscrição Estadual no. 
462.062.796.112, com endereço na Rua Amador de Paula Bueno, no 1045, Centro, CEP 15150-000, 
Monte Aprazível/SP, representada por Sr. Eder Donizete Catan, portadora da Carteira de Identidade N. 
29.492.542-9e do CPF. 195.717.748-98, conforme CONTRATO firmado em 11 de março de 2024, 
objeto do processo licitatório acima citado, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
 CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do Artigo 107, da Lei Federal N. 14.133/21, as partes resolvem 
Aditar o Contrato n. 10/24, Processo n. 08/24 e Pregão Presencial n.04/24, destinado Contratação de 
Empresa para administrar funções, tarefas e atividade sem diversos setores, com finalidade de atender às 
demandas do município, para prorrogação seu término para 30 de junho de 2025, sem reajuste de preço, 
contados de sua assinatura, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.  
 

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Ata de Registro de Preço nº 13/25 – Pregão Presencial nº 
04/25 – Processo nº 23/25, destinado à Ata de registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios e gás liquefeito de petróleo para a alimentação e 
nutrição dos alunos da rede de ensino do município de Populina, para constar o reequilíbrio econômico 
financeiro dos itens: Leite UHT integral ZERO LACTOSE - embalagem 1000ml passado para o valor de 
R$ 7,33 (sete reais e trinta e três centavos), reequilíbrio de 17,22%; GOIABA DOCE EM TABLETE; 
GOIABA; PESO: TABLETE C/ 400GR passando para o valor de R$ 3,11 (três reais e onze centavos), 
reequilíbrio de 7,57%, a partir desta data, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente. 
 

Populina, 13 de janeiro de 2026. 
 

JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Contratada 

 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA  
MUNICIPALIDADE E A EMPRESA INOVA ROBOTICA LTDA 

CONTRATO Nº 26/23 
PROCESSO Nº 26/23 
CONVITE Nº 03/23 

 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDIN e de outro lado a empresa INOVA 
ROBOTICA LTDA, inscrita no CNPJ. 49.127.599/0001-18, com sede na Rua da Liberdade, N. 1706, 
Jardim Bom Jesus, CEP. 15704-178, Jales/SP, neste ato através de seu representante legal, conforme 
CONTRATO firmado em 03 de abril de 2023, objeto de Convite nº 03/23, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, a saber:  
CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da Lei 8666/93, as partes resolvem 
Aditar Contrato nº 26/23, Convite nº 03/23, Processo nº 26/23, destinado a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços em tecnologia e inovação em robótica com capacitação, 
treinamento e suporte aos profissionais da área da educação, para prorrogar o seu término para 31 de 
dezembro de 2026, sem reajuste de preço, contados de sua assinatura, mantidas inalteradas as demais 
cláusulas contratuais.  
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 
vai devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas a tudo presente.  

 
Populina, 30 de dezembro de 2025. 

 
João Cezar Robles Brandini 

Prefeito Municipal 
Município Contratante 

INOVA ROBOTICA LTDA 
CNPJ. 49.127.599/0001-18 

Ivan Carlos Laine 
RG. 45.446.079-X 

CPF. 325.499.798-00 
Contratada 

 
 
 
 
 

Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar 
Robles Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a 
empresa SOARES & SOARES POPULINA LTDA., inscrita no CNPJ. 10.976.045/0001-50, com 
Inscrição Estadual N. 552.058.486.113, com sede na Rua 13 de Maio, 1345, Centro-Populina - SP, neste 
ato representada por seu representante legal, Cláudio Antônio Soares, portador do RG. 10.366.126 e do 
CPF. 005.189.018-66, conforme Ata de Registro de Preço N. 03/25, datada de 02 de janeiro de 2025, 
objeto do Processo N. 47/24, Pregão Eletrônico N. 17/24, firmam o presente TERMO ADITIVO, a 
saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na 
bomba do fornecedor. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
04 ÓLEO DIESEL 

COMUM 
Lts 94.000 CIAPRETO R$ 6,30 R$ 592.000,00 

 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie. 
4. DA PRORROGAÇÃO 
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura deste aditivo, a vigência 
da Ata de Registro de Preços ora aditada. 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme assinam o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 03/25, objeto 
do PROCESSO N. 47/24, PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24. 

 
Populina, 02 de janeiro de 2025. 

 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

DETENTOR 
SOARES & SOARES POPULINA LTDA 

CNPJ. 10.976.045/0001-50 
DETENTORA 

 
2º TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA  
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI, e de outro lado a empresa 
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ (MF) 10.530.932/0001-08, com 
sede em São José do Rio Preto, SP, na Rua Wilk Ferreira de Souza, 251, Distrito Industrial, CEP. 15.035-510, 
neste ato representada por seu proprietário, conforme na Ata de Registro de Preço firmado em 12 de 
maio de 2025, objeto do Pregão Presencial nº 04/25, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 

Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar 
Robles Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a 
empresa SOARES & SOARES POPULINA LTDA., inscrita no CNPJ. 10.976.045/0001-50, com 
Inscrição Estadual N. 552.058.486.113, com sede na Rua 13 de Maio, 1345, Centro-Populina - SP, neste 
ato representada por seu representante legal, Cláudio Antônio Soares, portador do RG. 10.366.126 e do 
CPF. 005.189.018-66, conforme Ata de Registro de Preço N. 03/25, datada de 02 de janeiro de 2025, 
objeto do Processo N. 47/24, Pregão Eletrônico N. 17/24, firmam o presente TERMO ADITIVO, a 
saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
combustível (gasolina comum/aditivada, etanol comum, óleo diesel comum(s500) e óleo diesel s10), na 
bomba do fornecedor. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
04 ÓLEO DIESEL 

COMUM 
Lts 94.000 CIAPRETO R$ 6,30 R$ 592.000,00 

 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie. 
4. DA PRORROGAÇÃO 
4.1. Fica prorrogada por 06 (seis) meses, contados da data da última assinatura deste aditivo, a vigência 
da Ata de Registro de Preços ora aditada. 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme assinam o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 03/25, objeto 
do PROCESSO N. 47/24, PREGÃO ELETRÔNICO N. 17/24. 

 
Populina, 02 de janeiro de 2025. 

 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 

DETENTOR 
SOARES & SOARES POPULINA LTDA 

CNPJ. 10.976.045/0001-50 
DETENTORA 

 
2º TERMO DE ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA  
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI, e de outro lado a empresa 
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ (MF) 10.530.932/0001-08, com 
sede em São José do Rio Preto, SP, na Rua Wilk Ferreira de Souza, 251, Distrito Industrial, CEP. 15.035-510, 
neste ato representada por seu proprietário, conforme na Ata de Registro de Preço firmado em 12 de 
maio de 2025, objeto do Pregão Presencial nº 04/25, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
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FND 268 foi um dos alvos da ação da
Secretaria Municipal da Agricultura

à  agro

Fernandópolis realiza trabalhos de
manutenção nas
estradas rurais

A Prefeitura de 
Fernandópo-
lis, através 
da Secreta-

ria Municipal de Agri-
cultura, promoveu nos 
últimos dias um intenso 
trabalho de manutenção 
das estradas rurais do 
município.

Desta vez, a região Sul 

foi a beneficiada, com 
as equipes atuando na 
FND 268, no sentido do 
Mirante do Paredão, e 
seu entorno.

Segundo o Secretário 
Municipal de Agricul-
tura, Waldir Bassan 
Junior, a cidade tem 
nada menos que 1338 
km de estradas e cor-
redores de acesso a 
propriedades rurais, 

o que representa um 
grande desafio. “Es-
tamos atentos a tudo, 
priorizando manter em 
boas condições as es-
tradas, facilitando o 
acesso e o escoamento 
da produção”, afirmou 
o secretário. 

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação

contato@oextra.net

Até 23 de janeiro, a unidade móvel ficará estacionada na Rua Duque de Caxias, 279, Centro, em frente à UBS

à  SERVIÇO

Caixa leva caminhão de atendimento a
servidores municipais de Turmalina

O Caminhão CAIXA 
está em Turmalina (SP), 
no interior paulista, para 
prestar atendimento ex-
clusivo aos servidores 
municipais, ativos e apo-
sentados, que passarão 
a receber seus salários 
pela CAIXA a partir de 
fevereiro. Até 23 de janei-
ro, a unidade móvel ficará 
estacionada na Rua Du-
que de Caxias, 279, cen-
tro, em frente à UBS. O 
atendimento é realizado 
de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados), das 10h 
às 15h.

A ação marca o início 
do convênio de folha de 
pagamento firmado en-
tre a Prefeitura de Tur-
malina e a CAIXA, com 
duração de 60 meses. 
Ao todo, 347 servido-

res — incluindo ativos e 
inativos — passam a ter 
acesso a uma série de 
benefícios exclusivos, 
como abertura de conta 
facilitada, portabilidade 
de salário, crédito con-
signado com condições 
especiais, vantagens 
em produtos de crédito, 
aplicações em fundos e 

LCI, além de benefícios 
na contratação de con-
sórcios e previdência. 
Também terão isenção 
da primeira anuidade 
e 90% de desconto nas 
demais no cartão de 
crédito, além de limite 
de conta com condições 
diferenciadas.

Durante o período, a 

equipe da CAIXA estará 
dedicada à abertura de 
contas e orientação sobre 
as vantagens oferecidas 
aos servidores munici-
pais.

O serviço de processa-
mento da folha de paga-
mento oferece todas as 
funcionalidades para o 
crédito e movimentação 

dos salários dos servido-
res municipais. Além de 
auxiliar na modernização 
da gestão pública e tor-
nar a CAIXA o principal 
parceiro da administra-
ção municipal, o convê-
nio garante aos servido-
res benefícios exclusivos 
e uma ampla rede de ca-
nais de atendimento em 
todo o país.

Canais de 
Atendimento 

CAIXA:
O município de Turma-

lina conta com o atendi-
mento de uma unidade 
lotérica. A CAIXA tam-
bém disponibiliza aten-
dimento aos clientes da 
localidade por meio de 
canais remotos e digitais, 
como o Internet Banking 
CAIXA, o WhatsApp 
CAIXA (0800 104 0104), 
e os aplicativos CAIXA, 

CAIXA Tem e Cartões 
CAIXA, por exemplo.

Por telefone, os clien-
tes podem contatar o 
Alô CAIXA (4004 0104 em 
capitais e regiões metro-
politanas e 0800 104 0104 
na demais regiões). Mais 
informações sobre a rede 
de atendimento podem 
ser consultadas no site 
da CAIXA.
	 Serviço:
	 Caminhão CAIXA em 

Turmalina (SP)
l	Data: de 12 a 23 de ja-

neiro de 2026
l	Horário: de segunda a 

sexta-feira (exceto fe-
riados), das 10h às 15h

l	Endereço: Rua Duque 
de Caxias, 279, Centro, 
em frente à UBS, Tur-
malina (SP)

Fonte: Assessoria de 
Imprensa da CAIXA

 Da Redação

contato@oextra.net
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Suspeito tentou fugir da Polícia Militar, mas foi 
abordado; drogas e motocicleta foram apreendidas

Fundador do Grupo Lion, ele foi 
vítima de um infarto na manhã 
desta quarta-feira (14)

à  POLICIAL

à  LUTO!

Jovem é preso por 
tráfico após perseguição 
em estacionamento de
supermercado da cidade

Morre Ademir 
Pantaleão, 
empresário 
de Valentim 
Gentil

A Polícia Militar 
de Fernandó-
polis prendeu 
um jovem em 

flagrante na noite desta 
terça-feira (13), por volta 
das 18h, após uma ten-
tativa de fuga e a apre-
ensão de entorpecentes. 
A ocorrência foi regis-
trada por uma equipe da 
atividade Dejem (Diária 
Especial por Jornada Ex-
traordinária de Trabalho 
Policial Militar) durante 
patrulhamento de rotina.

Tentativa 
de fuga e 

abordagem
Segundo informações 

da corporação, o caso 
teve início quando o 
motociclista desobe-
deceu à ordem legal de 
parada emitida pelos 
policiais. Na sequên-
cia, ele empreendeu 
fuga por alguns metros 
até entrar no estaciona-
mento de um supermer-
cado.

No local, o condutor 
tentou se desvencilhar 
da viatura, trafegando 
de forma arriscada en-
tre veículos estacio-
nados, colocando em 
risco pedestres e moto-
ristas. Apesar da ma-
nobra, ele foi alcançado 
e abordado pela equipe 
policial.

Drogas 
apreendidas

Durante a busca pes-
soal, os policiais locali-
zaram com o suspeito 
duas porções de maco-
nha e seis porções de 
crack, configurando o 
crime de tráfico de dro-
gas.

Antecedentes e 
irregularidades
Na verificação dos 

antecedentes, a Polícia 
Militar constatou que 
o jovem, apesar de ter 
atingido a maioridade 
recentemente, já possui 
diversas passagens por 
tráfico de drogas regis-
tradas quando ainda era 
menor de idade.

Também foi apurado 
que ele não possui Car-
teira Nacional de Habili-
tação (CNH).

Prisão e 
encaminhamento
O suspeito foi condu-

zido ao Plantão Policial 
de Fernandópolis, onde 
a autoridade policial ra-
tificou a prisão em fla-
grante. A motocicleta 
utilizada na ação e os en-
torpecentes foram apre-
endidos e encaminhados 
à Polícia Civil.

O jovem permanece 
preso e à disposição da 
Justiça, respondendo pe-
los crimes de tráfico de 
drogas, direção perigosa 
e dirigir sem habilitação.

Faleceu na manhã 
desta quarta-fei-
ra (14), em Va-
lentim Gentil, o 

empresário Ademir Pan-
taleão, aos 60 anos. Ele 
foi vítima de um infarto, 
ocorrido em sua residên-
cia nas primeiras horas 
do dia.

Trajetória
empresarial

Ademir Pantaleão era 
fundador e dirigente do 
Grupo Lion, empresa do 
ramo fitness, com sede 
em Valentim Gentil e 
filial no município de 
Paranaíba (MT). Reco-
nhecido pelo espírito 
empreendedor, cons-
truiu uma trajetória 
marcada pela geração 
de empregos, pela ino-
vação e pelo fortaleci-
mento do setor empre-
sarial local.

Ao longo dos anos, tor-
nou-se uma figura res-
peitada no meio empre-
sarial e muito estimada 
pela comunidade onde 
atuava.

Comoção
na cidade

A morte do empresário 
causou grande comoção 
em Valentim Gentil, onde 
Ademir era conhecido 
pelo relacionamento pró-
ximo com colaboradores, 
amigos e moradores do 
município.

Velório
O velório terá início a 

partir das 10h30, no Veló-
rio Municipal de Valentim 
Gentil. 

Até o fechamento desta 
matéria, não há informa-
ções oficiais sobre o horá-
rio do sepultamento.

Aos familiares e ami-
gos, ficam os sentimen-
tos de solidariedade nes-
te momento de dor.

 Da Redação

contato@oextra.net

 Da Redação

contato@oextra.net


